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O Departamento de Esporte, através da Coordenação dos Jogos do e+E=10, no uso de suas 

atribuições legais: 
 

RESOLVE: Complementar e incluir conteúdo nos 
regulamentos específicos das modalidades natação e vôlei 
de praia, dentro do Regulamento Geral dos Jogos do EE10 
de 2026: 

- Natação: Complementar o texto do item 6.3 do regulamento 
específico de natação (página 16), sendo: 
 
6.3 Cada centro de esporte e lazer poderá inscrever 01 equipe de 

revezamento masculino, feminino e misto; (Obs.: a equipe mista 
será composta por dois atletas do gênero masculino, duas 
atletas do gênero feminino e que não tenham competido nenhum 
dos revezamentos por gênero). 

 
- Vôlei de praia: Após o item 6.4 do Regulamenrto específico de 
vôlei de praia (página 22), incluir a seguinte observação: 
 
Observação: quando o empate for entre 3 ou mais equipes, e após 
um item continuarem 2 equipes empatadas, será considerado o 
confronto direto. 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES, NOTAS E BOLETINS OFICIAIS EM:  

 

https://esporte.curitiba.pr.gov.br/conteudo/iniciacao-
esportiva/788 

 

 

 

Curitiba, 12 de maio de 2026. 
 

Coordenação,  Jogos do e+E=10. 
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